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 Despacho n.º 7385/2014
Por despachos de 19 de maio de 2014 do Reitor do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa:
Nádia Nogueira Simões — autorizada a manutenção do contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria de 
professora auxiliar neste Instituto, com efeitos a partir de 26 de junho 
de 2014.

Relatório final relativo ao período experimental do contrato
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Em reunião do conselho científico realizada em 29 de abril de 2014, 
e com base nos pareceres elaborados pelos Professores Doutores Ma-
ria Paula Fontoura e Vivaldo Mendes, foi aprovada a manutenção do 
contrato por tempo indeterminado à Doutora Nádia Nogueira Simões 
na categoria de professora auxiliar.

João Carlos Marques da Silva — autorizada a manutenção do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria 
de professor auxiliar neste Instituto, com efeitos a partir de 24 de julho 
de 2014.

Relatório final relativo ao período experimental do contrato
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Em reunião do conselho científico realizada em 29 de abril de 2014, 
e com base no parecer elaborado pelos Professores Doutores Nuno 
Borges de Carvalho e Carlos Sá da Costa, foi aprovada a manutenção 
do contrato por tempo indeterminado ao Doutor João Carlos Marques 
da Silva na categoria de professor auxiliar.

Sancho Moura de Oliveira — autorizada a manutenção do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na categoria 
de professor auxiliar neste Instituto, com efeitos a partir de 24 de julho 
de 2014.

Relatório final relativo ao período experimental do contrato
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Em reunião do conselho científico realizada em 29 de abril de 2014, e 
com base nos pareceres elaborados pelos Professores Doutores Eugénio 
Oliveira e Nuno Guimarães foi aprovada a manutenção do contrato por 
tempo indeterminado ao Doutor Sancho Moura de Oliveira na categoria 
de professor auxiliar.

Vasco Nunes da Ponte Moreira Rato — autorizada a manutenção do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
categoria de professor auxiliar neste Instituto, com efeitos a partir de 
24 de julho de 2014.

Relatório final relativo ao período experimental do contrato
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Em reunião do conselho científico realizada em 29 de abril de 2014, 
e com base nos pareceres elaborados pelos Professores Doutores Paulo 
Mendonça e Manuel Correia Gudes foi aprovada a manutenção do 
contrato por tempo indeterminado ao Doutor Vasco Nunes da Ponte 
Moreira Rato na categoria de professor auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
27 de maio de 2014. — A Administradora, Teresa Laureano.

207855343 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 6839/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que cessam 
funções por motivo de aposentação, com efeitos a 01 de junho de 2014, 
os seguintes trabalhadores da Universidade do Algarve:

Ludgero dos Santos Sequeira, Professor Coordenador,
Maria Virgínia Rodrigues Macedo Cardoso, Coordenadora Técnica.
23 de maio de 2014. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 

Sílvia Cabrita.
207856064 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.º 7386/2014
Sob proposta da Faculdade de Artes e Letras e da Faculdade de 

Engenharia da Universidade da Beira Interior e na sequência de 
decisão favorável de acreditação prévia pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, em 28 de abril de 2014, nos termos 
das disposições legais em vigor, nomeadamente o Capítulo III do 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação atual dada 
pelo Decreto--Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, foi aprovada por 
despacho reitoral a criação do ciclo de estudos conducente ao grau 
de mestre em Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais, registado 
pela Direção-Geral do Ensino Superior, em 19 de maio de 2014, com 
o n.º R/A-Cr62/2014.

1.º
Criação

1 — Face à decisão de acreditação, a Universidade da Beira Interior 
cria, para ministrar, o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais.

2 — O 2.º ciclo em Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais 
assume como objetivo primordial criar valor e dotar os seus alunos 
de uma sólida formação teórica, prática e interdisciplinar, articulando, 
para este efeito, áreas científicas diversas como cinema, gestão, artes 
plásticas, ergonomia, informática e design, para formar profissionais 
capazes de modelar, desenvolver, avaliar e implementar as premissas 
clássicas do lúdico das ciências do entretenimento em projetos de 
jogos digitais.

2.º
Organização

1 — O 2.º ciclo em Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais 
integra um conjunto de unidades curriculares que se organiza pelo 
sistema de créditos ECTS (European Credit Transfer System) ao longo 
de quatro semestres, perfazendo 120 ECTS.

2 — O grau de mestre em Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais 
será conferido aos estudantes que satisfizerem as condições previstas 
no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua re-
dação atual.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do 2.º ciclo em Design 
e Desenvolvimento de Jogos Digitais constam do anexo ao presente 
despacho.

4.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos a que se refere o ar-
tigo 26.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 115/2013, são aprovadas pelos órgãos estatutaria-
mente competentes e especificadas em regulamento próprio.

5.º
Início de funcionamento

O ciclo de estudos a que se refere o presente despacho entra em 
funcionamento no ano letivo de 2014/2015.

21 de maio de 2014. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Instituição de ensino superior: Universidade da Beira Interior.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Engenharia.
3 — Designação do ciclo de estudos: Design e Desenvolvimento de 

Jogos Digitais.
4 — Grau: Mestre.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Design e 

Desenvolvimento de Jogos.
6 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau ou 

diploma: 120.
7 — Duração do ciclo de estudos: 2 anos.
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8 — Ramos, variantes, áreas de especialização do mestrado ou es-
pecialidades do doutoramento em que o ciclo de estudos se estrutura 
(se aplicável):

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Design e Desenvolvimento de 
Jogos  . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DDJ 54  

Design de Jogos   . . . . . . . . . . . DJ 30  
 10 — Observações:
11 — Plano de Estudos: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Informática. . . . . . . . . . . . . . . . I 18  
Ergonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . E 6  
Design Jogos/Informática/Ci-

nema/Gestão. . . . . . . . . . . . . DJ/I/CIN/G 12

Subtotal  . . . . .  108 12

Total . . . . . . . .  120

 Universidade da Beira Interior

Ciclo de estudos: Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais

Grau: Mestre

Área científica predominante: Design e Desenvolvimento de Jogos Digitais

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Teoria e Metodologia do Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DJ Semestral  . . . . 160 T: 30; TP: 30 6  
Design de Jogos Digitais I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DJ Semestral  . . . . 160 TP: 30; PL: 30 6  
Programação em Jogos Digitais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . 160 TP: 30; PL: 30 6  
Animação e Realidade Virtual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . 160 TP: 30; PL: 30 6  
Empreendedorismo Tecnológico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 160 TP: 60 6 Optativa *.
Laboratório de Guionismo e Planificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIN Semestral  . . . . 160 TP: 45; OT: 15 6 Optativa *.

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Prototipagem em Jogos Digitais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . 160 TP: 30; PL: 30 6  
Usabilidade e Experiência de Utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 160 TP: 60 6  
Metodologias de Investigação e Seminários  . . . . . . . . . . . . . . . . DJ Semestral  . . . . 160 TP: 45; OT: 15 6  
Arte de Conceito para Jogos Digitais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DJ Semestral  . . . . 160 TP: 60 6  
Design de Jogos Digitais II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DJ Semestral  . . . . 160 TP: 30; PL: 30 6 Optativa *.
Tecnologias de Jogos de Vídeo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . 160 T: 30; PL: 30 6 Optativa *.

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Balanceamento e Monitorização de Jogos Digitais . . . . . . . . . . . DJ Semestral  . . . . 160 TP: 30; PL: 30 6  
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 2.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Dissertação, Projeto ou Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DDJ Anual  . . . . . . . 1440 OT: 30 54  

* Deve escolher-se uma unidade curricular optativa.

 207854882 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 7387/2014
Nos termos do disposto no Regulamento Académico da Universi-

dade de Coimbra, bem como na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, republicado no Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 07 de agosto, e dos artigos 35.º a 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego nos docentes indicados, sem pos-
sibilidade de subdelegação, a presidência dos júris das seguintes provas 
de doutoramento:

Doutorando Designação do curso

Docente que preside ao júri da prova, por delegação

Nome Categoria Unidade orgânica

Alexandra Rosa Rodrigues 
Vinagre.

Doutoramento em Ciências da Saúde (Pré-
-Bolonha), ramo de Medicina Dentária, 
especialidade de Dentisteria Operatória 
(Dentisteria Operatória).

Carlos Alberto Fontes 
Ribeiro.

Professor catedrático Faculdade de Medicina 
da Universidade de 
Coimbra.

Francisco José Fernandes 
Vale.

Doutoramento em Ciências da Saúde (Pré-
-Bolonha), ramo de Medicina Dentária, 
especialidade de Odontopediatria e Orto-
dôncia (Ortodôncia).

Carlos Alberto Fontes 
Ribeiro.

Professor catedrático Faculdade de Medicina 
da Universidade de 
Coimbra.

Sónia Margarida Alves 
Pereira.

Doutoramento em Ciências da Saúde (Pré-
-Bolonha), ramo de Medicina Dentária, 
especialidade de Odontopediatria e Orto-
dôncia (Ortodôncia).

Fernando Jesus Rega-
teiro.

Professor catedrático Faculdade de Medicina 
da Universidade de 
Coimbra.

 Nas faltas, ausências ou impedimentos do presidente do júri aplica -se 
o disposto no referido regulamento.

26 de maio de 2014. — O Vice -Reitor, Amílcar Falcão.
207854793 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 6840/2014
A Reitora da Universidade de Évora homologou em 16 de maio 

de 2014 o júri de provas de doutoramento em História requeridas por 
Maria Clara de Frayão Camacho, nos termos do artigo 27.º da Ordem 
de Serviço n.º 1/2010 de 12 de janeiro — Regulamento do Ciclo de 
Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora 
e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, com a seguinte 
constituição:

Presidente: Doutora Maria de Fátima Nunes Ferreira, Professora 
Catedrática da Universidade de Évora, por delegação do Diretor do 
Instituto de Investigação e Formação Avançada;

Vogais:

Doutor Augusto Santos Silva, Professor Catedrático da Universidade 
do Porto;

Doutora Maria de Jesús Bolaños Atienza, Professora Titular da Uni-
versidad de Valladolid (Espanha);

Doutor Filipe Manuel Themudo Barata, Professor Associado com 
Agregação da Universidade de Évora;

Doutor Fernando António Baptista Pereira, Professor Associado da 
Universidade de Lisboa;

Doutora Raquel Henriques da Silva, Professora Associada da Uni-
versidade Nova de Lisboa — Orientadora;

Doutor João Carlos Pires Brigola, Professor Auxiliar com Agregação 
da Universidade de Évora — Orientador;

27 de maio de 2014. — A Diretora dos Serviços Académicos, Mar-
garida Cabral.

207855692 

 Aviso n.º 6841/2014
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 16 de maio de 

2014, o júri de provas de doutoramento em Biologia, com atribuição 
de Titulo Doutoramento Europeu, requeridas por Tina Keller Costa, 
nos termos do artigo 27 da Ordem de Serviço n.º 1/2010 de 12 de ja-
neiro — Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Dou-
tor pela Universidade de Évora e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, com a seguinte constituição:

Doutor Diogo Francisco Caeiro Figueiredo, Professor Catedrático da 
Universidade de Évora, por delegação do Diretor do Instituto de Investi-
gação e Formação Avançada da Universidade de Évora -Presidente;

Vogais:
Doutor Adelino Vicente Mendonça Canário, Professor Catedrático 

da Universidade do Algarve — Orientador;
Doutor Rui Filipe Nunes Pais de Oliveira, Professor Catedrático do 

Instituto Universitário de Ciências Psicológicas;
Doutora Liliana Maria de Carvalho e Sousa, Professora Associada 

da Universidade do Porto;
Doutor Bernd Schneider, Group Leader -Research Group Biosynthesis/

NMR do Max -Planck Institute for Chemical Ecology -Alemanha;

Prova(s) de doutoramento 




